
REQUERIMENTO DE URGÊ NCIA Nº _____________, DE 2026. (Da Sra. Rosângela Reis)
Solicita  urgência  urgentíssima(art. 155 do Regimento Internoda  Câmara  dos  Deputados)para apreciação do Projeto deLei  nº  5744,  de  2023  (LEICONASEP).

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art. 155do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  urgênciapara apreciação imediata do Projeto de Lei nº 5744, de 2023(LEI CONASEP), que Altera os arts. 121 e 129 do Decreto-Leinº  2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940  (Có digo  Penal),  bemcomo o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei deCrimes  Hediondos),  para  recrudescer  o  tratamento  penaldispensado  aos  crimes  de  homicídio  e  de  lesão  corporalcontra  integrante  da  Segurança  Privada,  no  exercício  dafunção  ou  em  decorrência  dela,  ou  contra  seu  cô njuge,companheiro ou parente consanguíneo até  segundo grau, emrazão dessa condição. JUSTIFICATIVA
A presente solicitação atende ao pedido formalizado peloConselho Nacional da Segurança Privada – CONASEP autor doprojeto de lei na CLP e pelo Coletivo da Segurança Privada doDistrito  Federal,  entidades  representativas  de  milhares  de
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profissionais que atuam diariamente na proteção da vida e dopatrimô nio em todo o país.O referido Projeto de Lei  altera dispositivos do Có digoPenal  e  da  Lei  de  Crimes  Hediondos  para  recrudescer  otratamento penal  dos crimes de homicídio  e  lesão  corporalpraticados contra integrantes da segurança privada, guardasmunicipais, agentes socioeducativos e policiais legislativos, noexercício da função ou em razão dela, bem como contra seusfamiliares.Trata-se  de  matéria  de  elevada  relevâ ncia  social  einstitucional,  sobretudo  diante  do  crescente  cená rio  deviolência  enfrentado  por  esses  profissionais,  que  exercematividade  de  risco  e  atuam  de  forma  complementar  eintegrada à  segurança pú blica estatal.Cumpre destacar que a proposição já  foi  apreciada emtodas  as  Comissõ es  Temá ticas  competentes,  inclusive  naComissão  de  Segurança  Pú blica  e  Combate  ao  CrimeOrganizado  e  na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  deCidadania,  encontrando-se  apta  para  deliberação  peloPlená rio desta Casa.Assim,  considerando  que  a  matéria  já  se  encontramadura  do  ponto  de  vista  legislativo,  e  diante  da  urgênciasocial  que  o  tema  impõ e,  faz-se  necessá ria  sua  imediatainclusão  na  pauta  do  Plená rio,  a  fim  de  que  esta  Casa  dêresposta  cé lere  e  efetiva  aos  profissionais  da  segurançaprivada e à s suas famílias.
Brasília-DF, 10 de fevereiro de 2026
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ROSÂ NGELA REISDeputada Federal PL/MG
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Rosângela Reis (PL/MG)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Capitão Alden (PL/BA)

 4  Dep. Pedro Lucas Fernandes (UNIÃO/MA) - LÍDER

 5  Dep. Delegado Caveira (PL/PA)

 6  Dep. Delegado da Cunha (PP/SP)

 7  Dep. Antonio Brito (PSD/BA) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS, MDB,

Federação PSDB CIDADANIA, PODE

 8  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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